LEI Nº 850, DE 19/08/83

Altera a Lei nº 645, de 04/07/77.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 645, de 4 de julho de 1977, que “Dispõe sobre critérios para denominação de logradouros públicos do Município e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - As alterações de denominações dos logradouros públicos do Município somente poderão ocorrer no segundo e no penúltimo ano de cada legislatura”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente o artigo 1º da Lei nº 747, de 4 de junho de 1981, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de agosto de 1983; 19º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

